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EDITAL DE LICITAÇÃO REPETIÇÃO 

 

OBJETO: Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO 

XEXÉU-PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

SRP Nº 002/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU, Estado de Pernambuco, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 11.289.929/0001-07, torna público que fará licitação, na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

de acordo com o descrito no edital e seus anexos, por intermédio do Agente de 

Contratação, designado mediante PORTARIA nº. 014/2026, objetivando a 

contratação do objeto adiante descrito:  

OBJETO: Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO XEXÉU-PE, POR UM 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 18.06.2026 às 11:00 horas - 

HORÁRIO DE BRASÍLIA 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02.07.2026 às 11:01 horas - HORÁRIO DE 

BRASÍLIA 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02.07.2026 às 11:30 horas - 

HORÁRIO DE BRASÍLIA  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BNC – www.bnc.org.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 

Preço por Item 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

Agente de Contratação: Samuel Cézar EMAIL: cpl@xexeu.pe.gov.br 

mailto:cpl@xexeu.pe.gov.br


 

Gouveia  

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Decreto Municipal nº 117/2024, Decreto Federal 

nº 11.462, de 31 de março de 2023 e pela Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponível 

no Portal da transparência da Prefeitura Municipal de Xexéu e no sítio 

eletrônico da Plataforma BNC - www.bnc.org.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

ÓRGÃO DEMANDANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

O edital observará as condições definidas previamente pela autoridade 

solicitante. É da autoridade solicitante a responsabilidade pelos estudos 

técnicos preliminares, termos de referência, projetos, cotações prévias para 

formação dos preços estimados, e demais documentos e informações 

necessárias ao processamento das contratações. 

ANEXOS: EDITAL; ANEXO I - Termo de Referência; ANEXO II - Planilha de 

Dados Cadastrais ; ANEXO III – Modelo de Proposta; ANEXO IV– Minuta do 

Contrato; ANEXO V - Modelo de declaração conjunta. 

 

DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 

Preços, Anexo IV deste Edital. 

As aquisições ou as contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 

refere o subitem anterior, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=9906e50d51686e13a38f61332e199e79a21586778511a7f10820d658fad69395JmltdHM9MTc3OTY2NzIwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=18876448-44f9-6ada-2a6e-77b345ed6bd1&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cucGxhbmFsdG8uZ292LmJyL2NjaXZpbF8wMy9fYXRvMjAyMy0yMDI2LzIwMjMvZGVjcmV0by9kMTE0NjIuaHRt&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=9906e50d51686e13a38f61332e199e79a21586778511a7f10820d658fad69395JmltdHM9MTc3OTY2NzIwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=18876448-44f9-6ada-2a6e-77b345ed6bd1&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cucGxhbmFsdG8uZ292LmJyL2NjaXZpbF8wMy9fYXRvMjAyMy0yMDI2LzIwMjMvZGVjcmV0by9kMTE0NjIuaHRt&ntb=1
http://www.bnc.org.br/


 

O procedimento de Registro de Preços deverá ocorrer conforme estabelecido 

nos Art. 82 à 86 da Lei Federal nº 14.13/2021.  

 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante, condições de segurança - criptografia e autenticação - 

em todas as suas fases. 

1.2.  Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO habilitado pela Prefeitura Municipal de Xexéu- 

PE e designado conforme Portaria nº 014/2026. 

1.3. Na hipótese de ser feriado, ou qualquer outro motivo que não haja 

expediente no órgão na data agendada, a sessão inicial fica automaticamente 

adiada para o mesmo horário do dia útil subsequente, ou outra data a ser 

previamente informada. 

1.4. A LICITANTE deverá observar as datas e os horários limites previstos 

para a abertura da proposta, divulgados pela Plataforma de Licitações da BNC 

no endereço (www.bnc.org.br), atentando também para a data e horário do 

início da disputa. 

 

2. DO OBJETO E DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

2.1. Constitui objeto desta licitação Registro de Preços para eventual 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA, 

PSICOTRÓPICOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO XEXÉU-

PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS, por solicitação do Fundo Municipal de Saúde. 

2.2. O medicamento deverá ser de boa qualidade, garantindo o seu pleno uso e 

a substituição dos itens que não atenderem as exigências; 



 

2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Anexo I, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

2.4. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO 

 

3.1. O Valor estimado para esta licitação é de R$ 1.715.778,54 (Um milhão 

setecentos e quinze mil setecentos e setenta e oito reais e cinquenta e 

quatro centavos). 

3.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, 

taxas e contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, 

comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, 

assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre 

o objeto, sejam de que naturezas forem. 

3.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão 

ultrapassar os preços unitários e totais estimados pela Administração, sob pena 

de desclassificação da proposta. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

4.1. O certame será conduzido pelo AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Planejamento e Contratação; 

b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao 

certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 



 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 

lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação da LICITANTE classificada em primeiro lugar; 

h) Declarar a vencedora; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar a 

licitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 

sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 

credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  

5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que estiverem 

cadastradas junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC.  

5.3. O licitante deverá estar devidamente credenciado, de forma direta ou 

através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras.  

5.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 

seguintes documentos:  

a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa, com poderes específicos de sua representação no 

pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras.  

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 

Bolsa Nacional de Compras.  

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 

constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 

solicitação do Agente de contratação/pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 



 

catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 

identificada”. 

5.5. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão 

Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia 

da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos 

de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica 

www.bnc.org.br.  

5.6. A participação na licitação implica automaticamente, na aceitação integral 

dos termos deste Edital, seus Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno 

conhecimento de todos.  

 

5.7. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO:  

5.7.1. Empresas:  

5.7.1.1. Licitante suspensa de participar de licitação e impedida de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Xexéu, durante o prazo da sanção 

aplicada;  

5.7.1.2. Licitante declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  

5.7.1.3. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do 

disposto no art. 72, §8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;  

5.7.1.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do 

art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

5.7.1.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no 

art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 

5.7.1.6. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da 

Lei n.º 14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma 

das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia 

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação 

ou mesmo a atuação no processo licitatório;  

5.7.1.7. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 



 

5.7.1.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

5.7.1.9. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

5.7.1.10. Que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) 

anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, 

empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

5.7.1.11. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, 

em processo de dissolução ou liquidação; 

5.7.1.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

5.7.1.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais 

comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

econômico em comum; 

5.7.1.14. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 

constituição, nos termos da justificativa contida no Termo de Referência. 

5.7.1.15. Que não tenham providenciado o credenciamento prévio junto à 

Bolsa Nacional de Compras. 

 

5.8. DAS DECLARAÇÕES 

5.8.1. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

5.8.1.1. Que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 

14.133/2021; 

5.8.1.2. Que atenda aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 

63, inciso I, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 



 

5.8.1.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº. 

14.133/2021; 

5.8.1.4. Que a proposta apresentada para essa licitação está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e se 

responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados; 

5.8.1.5. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei 

Federal nº.14.133/2021; 

5.8.1.6. que está ciente do edital e concordo com as condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, 

inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

5.8.1.7. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º. Da Constituição Federal/88; 

5.8.1.8. que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88; 

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do Sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei n° 14.133/2021; 

5.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 



 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§1° ao 3° do 

art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS 

 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através do instrumento de mandato previsto no item 5.4 “a”, com firma 

reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.bnc.org.br.  

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa 

Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras.  

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros.  

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico.  



 

6.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 

(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecido.  

6.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  

6.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

6.10. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo VIII para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 

nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 

seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 

Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  

6.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá 

ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou Fone /WhatsApp: 

(42) 3026 4550 - Ponta Grossa - PR, ou através da Bolsa Nacional de Compras 

ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

. 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

7.1. Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 

identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

mailto:contato@bnc.org.br


 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

7.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior; 

7.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.6. As disposições constantes nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123/2006, não são aplicadas: 

7.6.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços 

em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

7.6.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 



 

 

8.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1.  Valor unitário e total dos seus itens. 

8.1.2. Marca dos produtos ofertados. 

8.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, 

prazo de garantia etc. 

8.1.3.1. Ao preencher as especificações, será desclassificada a proposta que 

identifique o licitante.  

8.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à 

Contratada. 

8.3. Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do 

licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

8.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas, quando participarem de 

licitações públicas. 

8.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 

constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o 

descritivo do Edital. 

8.8. No item/lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item/lote. 

8.9. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 



 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.10. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO E DA GARANTIA DE PROPOSTA 

 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a 

proposta como preço, critério de julgamento adotado neste Edital, até a da e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação:  

9.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta inserida no sistema. 

9.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

9.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

9.5. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de 

Contratação/Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

9.6. Os documentos de habilitação serão solicitados do licitante previamente 

classificado. 

9.7. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis, obtidas 

através da plataforma do BNC. 



 

9.7.1. O licitante deverá encaminhar junto com seus documentos de 

habilitação, o Certificado de Registro do Produto expedido pela ANVISA 

ou sua publicação no Diário Oficial da União. Se o produto for isento de 

registro, deverá apresentar a isenção de Registro emitida pelo Ministério 

da Saúde ou Órgão competente, indicar nos registros os códigos dos 

produtos. 

9.7.2. Deverá ser indicado nos registros os códigos dos produtos de 

acordo com a sequência do Anexo II deste Edital. 

9.8. Os licitantes deverão apresentar Garantia de Proposta, limitada a 1% (um 

por cento) do valor estimado da contratação, que deverá ser prestada até a 

data de apresentação da proposta de preços, anexada ao sistema eletrônico do 

BNC, conforme estabelece o art. 58, caput da Lei nº 14.133/2021, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

9.8.1. A Prestação de garantia será no valor de R$ 17.157,78 (Dezessete mil 

cento e cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos), em qualquer das 

modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021 e suas, 

alterações, a qual será devolvida aos licitantes prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitação. 

9.8.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação, 

inclusive a proposta readequada ou reformulada. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

10.2. O Agente de contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 



 

10.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de contratação/Pregoeiro e os licitantes. 

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário de cada item. 

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.11. Na etapa de lances, cada lance realizado deverá superar o valor 

anteriormente ofertado em, no mínimo, R$ 0,01 (um centavo). 

10.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 

ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 

inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances. 

10.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

10.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

10.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 



 

10.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o agente de contratação/pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

10.20. No caso de desconexão com o(a) Agente de contratação/Pregoeiro(a), 

no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

10.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

10.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

10.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 



 

10.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.24.2. empresas brasileiras; 

10.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

10.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de 

contratação/ pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital.  

10.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

10.27. O agente de contratação/pregoeiro solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de até 04 (quatro) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

10.28. Após a negociação do preço, o Agente de contratação/Pregoeiro iniciará 

a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

11. FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 



 

a) Sistema de Cadastramento de fornecedor, se houver; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992; 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §1º). 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN. Nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 11.4 e 13 deste edital. 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.8. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

11.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

11.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

11.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

mínimo definido para a contratação; 

11.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

11.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável; 

11.8.6 Não comprovar o recolhimento de quantia a título de garantia da 

proposta, como requisito de pré-habilitação, nos moldes do art. 58 c/c art. 

96, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

11.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

11.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro, que 

comprove: 

11.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

12.1. O licitante previamente classificado enviará, exclusivamente pelo 

Sistema BNC, a documentação de habilitação no prazo de 02 (duas) horas 

após a convocação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

12.1.1. O LICITANTE que deixar de apresentar os documentos de habilitação, 

quando solicitado, o Agente de Contratação solicitará a instauração de 

procedimento administrativo para apurar a conduta, conforme artigo 155, 

incisos IV e VI da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 



 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.2.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições; 

12.2.2. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer 

documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste 

Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

12.2.3. Para fins de habilitação, a verificação pelo Agente de Contratação/ 

Pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 

constitui meio legal de prova. 

12.2.4. Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar não atender às 

exigências habilitatórias, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, 

se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

12.2.5. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame 

nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova. 

12.2.6. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e 

nos seus Anexos, a licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 

 

12.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

12.3.1. Cédula de Identidade e CPF dos Sócios e ou proprietário 

12.3.2. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 



 

12.3.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.3.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3.5 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.3.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

12.3.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

 

12.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA 

 

12.4.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.), 

atualizada, emitido pelo Ministério da Fazenda conforme Instrução Normativa 

RFB nº 1.634 de 06 de Maio de 2016 da Secretaria da Receita Federal. 

12.2.2. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao 

domicílio ou sede do licitante (Alvará) OU CIM, referente ao exercício corrente, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.4.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

12.4.6. Certidão de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

12.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, disponível no 

endereço eletrônico www.tst.gov.br/web/guest/certidao 

12.4.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

12.5. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 

 

12.5.1. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito 

do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e 

alterações posteriores, deverá ser comprovada mediante apresentação da 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO, nos 

termos da Instrução Normativa do DREI nº 10 de 05/12/2013 ou 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP DEVIDAMENTE 

ARQUIVADA NA JUNTA COMERCIAL. 

            12.5.1.1. A Certidão referida no subitem anterior será considerada 

válida por um período de 120 (cento e vinte) dias de sua emissão, salvo 

previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante 

responsável por juntar a respectiva comprovação.  

12.5.1.2. A não apresentação da documentação exigida no subitem 

12.5.1. Impossibilitará a licitante de se beneficiar com o regime diferenciado 

http://www.tst.gov.br/web/guest/certidao


 

disposto na Lei Complementar nº 123/06, com redação dada pela Lei 

Complementar 147/2014. 

12.5.2. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedor individual, deverão ser observadas as determinações 

contidas na Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, 

especificamente os artigos 42 e 43 com parágrafos, conforme a seguir: 

12.5.2.1. Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de regularidade fiscal e trabalhista, por ocasião do certame, mesmo que 

apresente restrição. 

12.5.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

12.5.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

12.6. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.6.1.  01 (Uma) ou mais comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da presente 

licitação, mediante apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

assinado por quem de direito, que ateste que o licitante fornece (ou forneceu) 

satisfatoriamente o objeto similar aos constantes da presente licitação. 



 

 

12.6.1.2. O Atestado de Capacidade Técnica, deverá vim com as seguintes 

indicações: Razão Social da empresa, CNPJ, Indicação do respectivo cargo ou 

função de quem o expediu e comprovação de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sem 

rasuras, emendas, sob pena de desclassificação. 

12.2.2. Licença de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária do 

Estado ou Municipal, onde detém seu estabelecimento, DSP.  

12.2.3. Autorização de funcionamento da empresa, emitida pelo Ministério 

da Saúde, publicada no Diário Oficial da União para armazenar/distribuir e 

expedir Medicamentos.  

12.2.4. Autorização de funcionamento da empresa, emitida pelo Ministério 

da Saúde, publicada no Diário Oficial da União, emitido pelo estado da 

sede do licitante para armazenar/distribuir e expedir Medicamentos de 

Controle Especial; QUANDO COUBER. 

12.2.5. Certidão de Regularidade Técnica, emitida pelo Conselho Regional 

de Farmácia do Estado da sede do Licitante. 

12.2.6. Todos os medicamentos ofertados deverão ter o Registro na ANVISA 

e encaminhados a Comissão de Licitação e Contratação; 

12.2.7. Todos os medicamentos ofertados deverão ter o Registro na ANVISA e 

encaminhados a Comissão de Licitação e Contratação. 

 

12.7. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA 

 

12.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias contados da data 

limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do 

documento. 

12.7.2. Certidão Negativa de Licitação (1º Grau e 2º Graus), relativo a 

processos eletrônicos (PJE) para pessoa jurídica, fornecidas pelo Tribunal de 

Justiça do Estado através do site 



 

(https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml#), ou do Estado sede da 

licitante, expedida no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das 

propostas (APENAS PARA EMPRESAS COM SEDE NO ESTADO DE 

PERNAMBUCO).  

12.7.3. Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais da empresa, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 

que comprovem possuir a proponente boa situação financeira, devidamente 

certificado e registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

excetuando-se aquelas empresas obrigadas a envio das demonstrações 

contáveis via eletrônica (ECD), as quais deverão apresentar além dos 

demonstrativos o devido recibo de envio extraído do sistema SPED:/ 

12.7.3.1. A comprovação da boa situação financeira da licitante será baseada 

na obtenção dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG), e 

Solvência Geral (SG) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo 

considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou superior a 

1,0 (um), nos índices abaixo indicados: 

 

LC = Ativo Circulante 

        Passivo Circulante 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG = _______________Ativo Total______________ 

       Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

12.7.3.2. Os licitantes que tiverem seus balanços com índices inferiores a 1 

(um) deverão comprovar o capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 

forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 



 

12.7.3.3. Serão considerados aceitos na forma da lei os Balanços Patrimoniais 

e demonstrações contáveis que atendam as seguintes exigências: 

a) Quando se tratar de Sociedades por Ações (Sociedade Empresária do Tipo 

S.A.), o balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial do 

Estado. 

b) Quando se tratar de Sociedade Comercial (LTDA) e demais constituições 

(Empresas Individuais, ME e EPP), deverá ser apresentado Balanço 

acompanhado das cópias dos Termos de Abertura e Termo de Encerramento, 

extraídos do Livro Diário (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69), devidamente 

autenticado e registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 

contendo: 

b1) Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa e 

identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 

empresa, devidamente registrado no CRC – Conselho Regional de 

Contabilidade da sede ou domicílio da licitante. 

c) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 1 (um) ano, esta 

deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a 

Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 

empresa, devidamente registrado no CRC – Conselho Regional de 

Contabilidade, bem como ser devidamente autenticado e certificado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou outro órgão equivalente. 

d) Certidão de Regularidade Profissional, emitida pelo referido órgão no qual o 

Contabilista se encontra inscrito, cuja autenticidade será verificada pelo(a) 

Pregoeiro(a) no site oficial do órgão emissor. 

 

12.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMETAR EXIGIDA PELA RESOLUÇÃO TCE 

PE Nº 249/2024, alterada pela Resolução TCE PE Nº 271/2025. 

      

12.8.1.  Além de outros requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

a licitante deverá apresentar e/ou comprovar: 

a) quando houver, a previsão do direito de preferência de aquisição do 

medicamento genérico sobre os demais em condições de igualdade de preço; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao


 

b) quando o produto for detentor do benefício, exigir que a dedução do ICMS 

esteja explícita na proposta de preço do licitante, que deve conter a alíquota 

incidente e, em seguida, deduzir o que seria devido caso não houvesse o 

benefício; 

c) quando se tratar de medicamento, exigir que cada lote esteja acompanhado 

de laudo analítico-laboratorial expedido pela empresa produtora/titular do 

registro na Anvisa e/ou laboratório integrante da Rede Brasileira de 

Laboratórios Analíticos em Saúde (Reblas); 

d) exigir que os prazos de validade dos medicamentos e produtos entregues 

sejam, no mínimo, de 12 (doze) meses a partir da data de entrega dos 

produtos, ou, na impossibilidade técnica, devido à natureza do produto, que os 

produtos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua 

validade, contados da data de fabricação; 

e) prever prazo para a entrega dos produtos contratados, a partir da ordem de 

fornecimento, não inferior a 10 (dez) dias corridos; 

f) exigir que as notas fiscais de todos os medicamentos contenham o número 

dos lotes dos produtos nelas constantes; 

g) prever que dedução do ICMS, quando aplicável, deve ficar explícita na Nota 

Fiscal, que deve conter a alíquota incidente e, em seguida, deduzir o que seria 

devido caso não houvesse o benefício. 

h) Declaração Conjunta (Modelo VI deste edital). 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, quando solicitada, 

deverá ser encaminhada no sistema eletrônico, com prazo máximo de até 04 

(quatro) horas indicado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro(a). 

13.1.1. Deve ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 



 

13.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando 

houver, devidamente ajustada ao lance vencedor; 

13.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 

a Contratada. 

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º 

da Lei nº 14.133/2021). 

13.3.1. Caso o valor unitário tenha mais de duas casas decimais estas 

serão eliminadas e valor global ajustado. 

13.3.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos 

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

13.6. A princípio, o não envio da proposta ajustada não ocasionará a 

desclassificação, exceto na ausência da PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE 

CUSTO, quando houver a necessidade. 

13.7. O licitante afirmar que todos os valores constantes na Proposta 

Comercial apresentada, estão em conformidade com os valores da tabela 



 

CMED – Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos e, se 

necessário, dará ciência da comercialização de Medicamentos acima dos 

valores da refenda tabela, pois tal pratica ocasiona aplicações de penalidades 

previstas na Lei Federal n°10.742/2003, a qual define normas de regulação 

para o setor farmacêutico e na Lei Federal n°8.078/1990 que Dispõe sobre a 

proteção do consumidor e das outras providencias, denunciando-se o fato a 

CMED, ao Ministério Público Federal e ao Ministério público Estadual para 

providências cabíveis. 

13.7.1. E vedada a admissão de proposta com itens cujos valores ofertados 

estejam acima dos limites do Preço de Fábrica (PF) ou, em caso de aplicação 

de Coeficiente de Adequação de Preços - CAP, do Preço Máximo de Venda ao 

Governo (PMVG), definidos pela CMED/ANVISA. 

13.7.2. O Coeficiente de Adequação de Preço (CAP): segue sendo o 

percentual de desconto mínimo incidente sobre o Preço de Fábrica aplicável 

em compras públicas dos medicamentos constantes de lista da Anvisa-CMED 

e compras efetuadas por determinação judicial 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

14.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de 

decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será CONCEDIDO O PRAZO DE 15 

(QUINZE) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro 

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, 

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

14.3. Nesse momento o Agente de Contratação/Pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso.  



 

14.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito.  

14.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de 3 (três) dias uteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

14.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

14.8. Após a fase recursal, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com a LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor 

preço para a Administração. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam.  

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

  15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta.  



 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

Diário Oficial do Município ou Sistema de processamento da licitação, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. É de responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados, para convocação por e-mail.  

 

16. DAS DILIGÊNCIAS 

 

16.1. O Agente de Contratação/Pregoeira poderá, a qualquer momento, 

solicitar aos licitantes esclarecimentos que julgar necessários. 

16.2. Durante os trabalhos de julgamento das propostas de preços e das 

documentações de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá 

suspender a reunião para promover diligências acerca de dúvidas que não 

possam ser sanadas de imediato (Acórdão TCU nº 2673/2021: “A vedação à 

inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no 

art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcança documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 

juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.”). 

16.3. O TCE-PE tem o mesmo entendimento do TCU, no julgamento do 

Processo TC PE nº 22100774-0, Acórdão nº 627/2023: “CONSIDERANDO 

que o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 

habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, bem como 

que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3o, da Lei 

no 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei no 14.133/2021), não 

alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual 

deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

16.3. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de 

verdade real, será permitida a inclusão de documentos necessários para apurar 



 

fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou à 

documentação de habilitação dos participantes, porém não documentos nos 

autos (segundo o Acórdão TCU nº 2673/2021 e Acórdão TCE PE nº 

627/2023). 

 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.;  

17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail do 

Agente de Contratação/Pregoeiro responsável ou no próprio portal de compras, 

ambos descrito no preâmbulo deste edital, ou ainda por petição dirigida ou 

protocolada no endereço também constante no preâmbulo. 

17.3. Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame.  

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Agente de Contratação/Pregoeiro, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio da plataforma BNC.;  

17.6. O Agente de Contratação/Pregoeiro responderá aos pedidos de 

esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do Edital e dos anexos.  

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame vincularão os participantes e a Administração.  

17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação.  



 

17.9. Os esclarecimentos de dúvidas quanto a este Edital e seus anexos, 

poderão ser solicitados por qualquer pessoa até 03 (três) dias uteis antes da 

data fixada para recebimento das propostas. Os pedidos de esclarecimentos 

e os pedidos de impugnação, deverão ser realizados exclusivamente pelo 

sistema Eletrônico BNC. 

17.10. A resposta à impugnação ou ao período de esclarecimento será 

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.11. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

17.12. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 



 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei); 

18.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 

da Lei);  

18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas 

descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

(art. 156, §5º, da Lei) 

18.2.4. Multa: 

18.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a 

XI acima, de 1% a 5% do valor do contrato. 

18.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no 

inciso III acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 

18.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% 

a 20% do valor do contrato. 



 

18.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 

1% a 10% do valor do contrato. 

18.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 90 (noventa) dias; 

18.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

18.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

18.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

18.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art.156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

18.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133/2021). 

18.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

18.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



 

18.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

18.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

18.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 

Lei nº 14.133/2021). 

18.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

18.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

18.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 



 

 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

que poderá adjudicar o objeto e homologar o certame. 

19.2. Homologado o procedimento licitatório, a licitante adjudicatária será 

notificada, para sua assinatura contratual. 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

20.1 DA FORMALIZAÇÃO  

 

20.1.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora 

será convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de até 03 (três) 

dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

20.1.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração 

Pública.   

20.1.3. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, deixar de assinar o contrato, será designada nova sessão pela 

autoridade competente para o exame, pelo Agente e Contratação/Pregoeiro, da 

oferta subsequente de menor preço e respectiva negociação com o seu autor. 

Após a negociação, o(a) Pregoeiro decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso 

positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 



 

20.1.4. As empresas que não forem sediadas no município de Xexéu podem 

enviar os contratos assinados digitalmente via e-mail para o 

cpl@xexeu.pe.gov.br, no prazo estipulado, no sub item 20.1.1. 

 

20.2 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

 

20.2.1. O contrato oriundo dessa licitação terá vigência até 12 (doze) meses 

ou até 05 (cinco) anos, nos casos de fornecimentos/serviços contínuos, poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

respeitando a vigência máxima decenal, conforme previsão contida no art. 106 

e 107, da Lei n° 14.133/21; 

20.2.2. Admite-se a prorrogação do instrumento contratual pelo período 

disposto no artigo 106 e 107, da Lei n° 14.133/21, desde apresentada a 

declaração de vantajosidade da manutenção da contratação devidamente 

expedida pelo gestor do contrato. 

20.2.3. O contratado deverá realizar os fornecimentos em estrita conformidade 

com as especificações técnicas exigidas pela contratante, bem como realizará 

a entrega nos locais estipulados no termo de referência. 

 

20.3. DA RESCISÃO CONTRATUAL                                                                          

 

20.3.1. Constitui motivo de rescisão do Contrato, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, desde que cabíveis a presente 

contratação. 

20.3.2. O Contrato será rescindido em caso de contingenciamento de recursos 

que impeça o empenho.  

 

21. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

21.1. As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este edital. 
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22. DO REAJUSTE 

 

22.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este edital. 

 

23. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

23.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência, anexo a este edital. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este edital.  

 

25. DO PAGAMENTO 

 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

26. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

26.1. As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no 

orçamento da Secretaria Municipal de Saúde: 

10 301 1011 2101 0000 Manutenção do Programa Farmácia Básica 

 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

300.015 Assistência Farmacêutica; 

10 302 1012 2103 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00- MAC - Média e Alta 

Complexidade; 



 

10 302 1012 2103 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Recursos Próprios do 

Município; 

10 301 1006 2083 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Atenção Básica; 

10 301 1006 2083 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Recursos Próprios do 

Município; 

10 302 1012 2103 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 

10 122 1002 2077 0000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Recursos 

Próprios do Município; 

10 302 1012 2103 0000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção 

dos Serviços Hospitalares e Ambulatoriais; 

10 301 1006 2093 0000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção 

das Atividades Gerais do Programa Saúde da Família -  PSF 

10 301 1006 2093 0000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Incremento PAB 

 

27. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 

(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

27.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito.  

27.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  



 

27.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame. 

27.5. As aquisições ou as contratações adicionais, não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 

27.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 

se refere o subitem anterior, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

27.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 

de preços.  

27.8. O procedimento de Registro de Preços deverá ocorrer conforme 

estabelecido nos Art. 82 à 86 da Lei Federal nº 14.13/2021.  

27.9. Durante a vigência do registro de preços, a ARP será utilizada pelo 

Fundo Municipal de Saúde (ÓRGÃO GERENCIADOR) e será permitida a 

ADESÃO por qualquer órgão ou entidade da administração pública direta e 

indireta de quaisquer esferas da Administração Pública, mediante anuência do 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, 

podendo a Administração revogá-la, por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 



 

ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

28.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato  

28.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de 

boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato. 

28.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis.  

28.3. A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os 

termos deste Edital  

28.4.  Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de 

Licitação, prevalece o Termo de Referência.  

28.5. Em caso de divergência entre o Sistema Licitar e o Edital, prevalece o 

Edital.  

28.6. Em caso de comprovação de que o serviço/fornecimento prestado difere 

em qualquer aspecto do contratado, a Contratante poderá exigir a correção, 

sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer 

prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado. 

28.7. A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste 

instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para 

participação na licitação.  

28.8. O Agente de Contratação/Pregoeiro não se responsabilizará por 

informações que não lhe forem entregues ou que forem apresentadas em 

desacordo com o edital.  

28.9. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei 

14.133/2021 e demais normas que 

regem a matéria. 



 

28.10. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 

por conveniência da Prefeitura. 

28.11. O Sistema lavrará ata circunstanciada da reunião, na qual serão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, 

ao final, será assinada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

28.12. Integram o Presente Edital. 

a)       Anexo I - Termo de Referência e seu(s) Adendo(s);  

b) Anexo II - Planilha de dados cadastrais; 

c) Anexo III -  Modelo de proposta; 

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

e) Anexo V – Minuta de Contrato; 

f) Anexo VI – Declaração conjunta 

 

29. DO FORO 

 

29.1. As partes, ora contratadas, fica eleito o Fórum da Comarca de Água 

Preta /PE, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado ou especial que 

seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas do presente 

contrato. 

Xexéu, 17 de Junho de 2026. 

 

_____________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

JADECIR GONÇALVES DA SILVA LINS 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1 Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA FARMÁCIA BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DO XEXÉU-PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. A Descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, parte integrante deste 

Termo de Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

 

2.1 A Secretaria de Saúde do Xexéu-PE propõe a aquisição de material 

médico-hospitalar, medicamentos da farmácia básica e psicotrópicos para um 

período de 12 meses, visando atender às necessidades de saúde da 

população local. 

 

2.2 Os medicamentos são de extrema importância, sendo um insumo 

estratégico para garantir a saúde do paciente. Em ocasiões de sua falta de 

abastecimento, ocorre a interrupção do tratamento, trazendo conseqüências e 

agravos à doença que está sendo tratada, isso também afeta o sistema de 

saúde como um todo. 

 

2.3 Desta forma e considerando que o SUS (Sistema Único de Saúde) é um 

direito de todos e dever do Estado, assegura essas ações que são garantidoras 

universais. 

 

2.4 Considerando a lei Nº 8.080/90 e PNM - Política Nacional de 

Medicamentos, de 1998, tendo como finalidades principais garantir a 

necessária segurança, a eficácia e a qualidade dos medicamentos; a promoção 

do uso racional de medicamentos e o acesso da população àqueles 

medicamentos considerados essenciais. 

 

2.5 Considerando que este pleito para a aquisição está em conformidade 

com a Resolução Nº 249, de 7 de agosto de 2024 do Tribunal de Contas do 



 

Estado de Pernambuco (TCE-PE), que estabelece procedimentos para o 

planejamento de aquisições e gestão de medicamentos e produtos para saúde 

no âmbito da administração pública estadual e municipal.  

 

2.6 Considerando que a disponibilidade contínua de materiais médico-

hospitalares e medicamentos é essencial para garantir que as unidades de 

saúde possam prestar serviços de qualidade, atendendo prontamente às 

demandas da população, evitando interrupções nos atendimentos devido à 

falta de insumos, assegurando a eficiência dos serviços de saúde e com isto 

assegurar que os pacientes recebam os tratamentos necessários de forma 

oportuna, especialmente no caso de medicamentos psicotrópicos, que 

requerem controle rigoroso. 

 

2.7 Considerando que o planejamento da aquisição irá se basear por meio 

da análise dos dados de consumo dos anos anteriores, objetivando uma 

estimativa de consumo relacionado às quantidades necessárias, bem como a 

avaliação das condições de saúde prevalentes na população de Xexéu-PE, 

identificando as doenças de maior prevalência e as necessidades específicas 

de cada medicamento. 

 

2.8 Considerando que a aquisição planejada proporcionará uma melhor 

disponibilização dos insumos necessários para um atendimento eficaz, 

atendendo às necessidades de saúde de forma eficiente e oportuna, garantindo 

que os recursos sejam utilizados de forma eficiente, evitando desperdícios e 

assegurando a melhor relação custo-benefício. 

 

2.9 Considerando que de acordo com o artigo 196 da Constituição Federal, 

"A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantida mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação." 

 

2.10 Vale salientar que o presente processo licitatório de medicamentos 

contemplou, além dos itens regularmente previstos, a inclusão de 

medicamentos que não foram anteriormente licitados, visando suprir demandas 

identificadas posteriormente e garantir a continuidade da assistência 

farmacêutica. Ademais, também foram incorporados ao processo os itens 

cujos contratos vigentes não foram renovados, seja por término de 

vigência, desinteresse do fornecedor ou necessidade de atualização das 

condições contratuais, assegurando, assim, a manutenção do 

abastecimento e a adequada prestação dos serviços à população. 

 



 

      2.11 Em razão dos apontamentos identificados pelo Sistema de 

Acompanhamento do TCE-PE, a Administração promoveu revisão integral da 

pesquisa de preços, reanálise dos valores estimados e da composição dos 

itens licitados, onde foi ampliado número de propostas de preços nos Bancos 

de Preços utilizados, resultando em uma pesquisa mais completa, com o 

número maior de preços, para que assim possa compor uma cesta de preços 

mais ampla, resultando em uma diminuição dos valores anteriormente 

propostos. Durante os trabalhos de saneamento, verificou-se a necessidade de 

exclusão de três itens incluídos posteriormente na fase preparatória, bem como 

a atualização dos preços de referência do certame, resultando na reformulação 

do orçamento estimado. Concluídas as medidas corretivas, entende-se sanada 

a motivação que ensejou a suspensão cautelar do procedimento. 

 

2.12 Desta forma e diante do exposto, a aquisição de material médico-

hospitalar, medicamentos da farmácia básica e psicotrópicos para a Secretaria 

de Saúde de Xexéu-PE é imprescindível para manter a qualidade e a 

continuidade dos serviços de saúde oferecidos à população, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Resolução TC nº 249/2024 do TCE-PE. 

 

2.13 Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de 

Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais 

vantajoso ao Município em virtude de não vincular à Aquisição total do objeto, 

logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades 

 

    2.14 A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores e tendo por base os artigos 196 e 30, § VII da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS: 

 

 3.1 Para elaborar a justificativa de quantitativos para a aquisição de 

material médico-hospitalar, medicamentos da farmácia básica e psicotrópicos 

para a Secretaria de Saúde de Xexéu-PE, seguem alguns pontos que devem 

ser considerados e detalhados: 

 

 3.1.1 Análise das doenças mais prevalentes na região, como 

hipertensão, diabetes, doenças respiratórias, e outros agravos que 

demandam medicação constante. 

 3.1.2 Número de habitantes de Xexéu-PE, incluindo grupos específicos 

como crianças, idosos e pessoas com doenças crônicas. 



 

 3.1.3 Histórico de consumo de medicamentos e materiais nos últimos 

anos, considerando variações sazonais e eventuais emergências 

sanitárias. 

 3.1.4 Cálculo baseado no consumo médio dos últimos 12 meses, 

ajustado para atender a possíveis aumentos na demanda. 

 3.1.5 Incluir uma margem para imprevistos e possíveis atrasos na 

entrega de novos materiais e medicamentos. 

 3.1.6 Consideração dos protocolos terapêuticos e padrões de prescrição 

definidos pelas diretrizes do Ministério da Saúde. 

 3.1.7 Verificação do orçamento destinado à saúde para garantir a 

compatibilidade com a aquisição planejada. 

 3.1.8 Priorização de medicamentos e materiais essenciais, visando 

maximizar a cobertura com os recursos disponíveis. 

 3.1.9 Respeito às normas de controle e distribuição de psicotrópicos, 

garantindo segurança e conformidade com as leis vigentes. 

 3.1.10 Acesso a medicamentos adequados contribui para a diminuição 

de internações hospitalares, sobrecarga do sistema de saúde e melhora 

na qualidade de vida da população. 

 3.1.11 Disponibilização de materiais e medicamentos essenciais para a 

prevenção e tratamento eficaz de doenças, especialmente as crônicas e 

infecciosas. 

 

3.2 Destacamos que os quantitativos e valor da licitação para o ano de 

2026 se deram pelo fato da inclusão de novos itens para os departamentos, 

descritos abaixo: 

 

 3.2.1 Hospital Municipal; 

 3.2.2 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU; 

 3.2.3 Serviço de Atendimento Domiciliar – SAD 

 3.2.4 Unidades Básicas de Saúde;  

 

3.3 Em destaque temos a Central de Abastecimento Farmacêutico - 

CAF, que além de promover este fornecimento aos departamentos, atende 

pacientes com transtornos mentais, que necessitam do uso contínuo de 

medicamentos psicotrópicos.  

 

3.4  A quantidade dos itens é informada pelos coordenadores de cada 

setor referente a um ano de atendimento, bem como solicitação dos pacientes 

que necessitam de alguns itens que não estavam inclusos em processos 

anteriores e que apresentaram demanda espontânea, visando uma melhor 

oferta de saúde e contribuindo para o bem estar dos pacientes, destacamos 



 

que alguns aumentaram o quantitativo por necessidade e busca da população. 

Segue abaixo a tabela com os itens inclusos: 

 

 

ITE

M 

CATMA

T 

DESCRIÇÃO UND QUAN

T. 1 484922 HIDROGEL COM ALGINATO – BISNAGA COM 30 G BISNAGA 2.400 

2 484924 HIDROGEL COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS (AGE) – 

BISNAGA COM 30 G 

BISNAGA 2.400 

3 610251 EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL, TUBO DE 150CM UNIDADE 3.500 

4 412377 TUBO PARA ASPIRAÇÃO E OXIGENAÇÃO PVC GALDI 

COM CONECTOR/ENDOTRAQUEAL 

UNIDADE 3.500 

5 278281 ADENOSINA 3MG/ML IV AMPOLA 2ML AMPOLA 2.000 

6 394088 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% AMPOLA 10ML INJETÁVEL AMPOLA 2.000 

7 268225 CARBONATO DE CÁLCIO 500MG COMPRIMID

O 

20.000 

8 457876 CARBONATO DE CÁLCIO + VITAMINAD3+ 

VITAMINA K. CONCENTRAÇÃO: 600MG + 5MCG + 55MCG 

COMPRIMID

O 

6.000 

9 272045 CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMID

O 

4.000 

10 276283 DESLANÓSIDO 0,2MG/ML AMPOLA 2ML AMPOLA 2.000 

11 300907 DINIDRATO DE ISOSSORBIDA 10MG COMPRIMID

O 

4.000 

12 233254 ESTETOSCÓPIO UNIDADE 20 

13 436498 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO UNIDADE 20 

14 270116 ETOMIDATO 2MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2.000 

15 269622 GLICEROL 12% VIA RETAL UNIDADE 1.200 

16 620420 MEDIDOR PRESSÃO DIGITAL ADULTO UNIDADE 20 

17 279297 NISTATINA COM ÓXIDO DE ZINCO CREME BISNAGA 2.000 

18 268498 METRONIDAZOL 0,5 100 ML AMPOLA 2.000 

19 268970 NITROGLICERINA 5MG/ML AMPOL 2.000 

20 305935 PROPOFOL 10MG/ML – FRASCO/AMPOLA COM 20ML FRASCO 

O/ 

1.000 

21 290168 SUXAMETÔNIO CLORETO 500MG FRASCO/AMPOLA FR/ AMP 1.200 

22 268533 TENOXICAM 40MG INJETÁVEL FRASCO 

O/ 

3.000 

 

3.5 Foram inclusos inicialmente 25 itens a serem licitados pela primeira vez, 

mas tendo em vista que durante os trabalhos de saneamento, verificou-se a 

necessidade de exclusão de 03 (três) itens, que são eles:  

 

390680 PAPAÍNA 10% GEL BISNAGA 360 

404151 PAPAÍNA 6% GEL BISNAGA 360 



 

465019 PAPAÍNA 12% GEL BISNAGA 360 

 

 

Desta forma, ficam contemplados como itens a serem licitados pela 

primeira vez apenas 22 itens, insumos que serão utilizados para diversas 

situações de emergência pela equipe Multiprofissional de cada departamento citado, 

por este motivo, o valor torna-se diferente da licitação anterior. 

 

3.6 Na atenção básica, essa informação é passada pelo coordenador 

responsável pelo PSF, quando há necessidade de aumento de quantitativo de algum 

medicamento. 

 

3.7 As quantidades e os itens que serão objeto do Processo Licitatório, 

se encontram inseridas no Adendo I, parte deste Termo de Referência,     

 

 

4. DO VALOR ESTIMADO E DAS ESPECIFICAÇÕES: 

 

4.1 A estimativa do quantitativo dos medicamentos a serem licitados tomou 

como base o consumo durante o ano anterior, com alguns números sofrendo 

alterações devido a mudanças ocorridas na busca da população por certos 

medicamentos. 

   

      4.2  A Secretaria de Saúde estimou suas quantidades de acordo com 

a média de sua necessidade, considerando as peculiaridades de suas rotinas e 

de atendimento ao público na prestação e realização dos serviços de saúde,  

chegando-se a um quantitativo que possa suprir a necessidade de seus 

serviços. 

 

      4.3 As quantidades são suficientes para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde, e consequentemente o Munícipio de Xexéu. 

  

      4.4 O Termo de Referência culmina no processo licitatório, reunindo e 

apresentando informações para a garantia da aquisição dos medicamentos, os 

quais oferecem uma melhor qualidade no atendimento aos usuários onde 

necessitam de cuidados para prosseguir os tratamentos da saúde, seguindo o 

Estudo Técnico Preliminar que antecede o presente documento. 

 4.5 Com base no Mapa de Apuração encontrado no Adendo citado 

anteriormente, obtivemos o valor total estimado em R$ 1.715.778,54 (Um 

milhão, setecentos e quinze mil setecentos e setenta e oito reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

 

4.1.1 DA PESQUISA DE PREÇOS: 



 

 

4.1.2 A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com as instruções 

da Seção III da Resolução Nº 249 de 7 de agosto de 2024 emitida pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCEPE), bem como utilizando 

metodologia na realização das pesquisas de preços com os critérios 

elencados no Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre os 

procedimentos básicos para elaboração das pesquisas de preços. 

4.1.3. Foram utilizadas como fontes as plataformas Painel de Preços do 

Governo Federal, Banco de Preços, e Bolsa Nacional de Compras, 

selecionando-se apenas valores efetivamente contratados exclusivamente no 

ano de 2026. 

 

4.1.4. Os valores também foram devidamente inspecionados para garantir a 

não-duplicidade de valores devido à utilização de mais de uma fonte de 

pesquisa. 

 

5. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

5.1 Considerando o Decreto Municipal n° 117/2024 que regulamenta a Lei Federal nº 

14.133/2021, indica a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 

comuns de engenharia, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

5.2 Diante do exposto no item anterior, esta licitação ocorrerá na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, por intermédio de Sistema de Registro de Preços. 

5.3 O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

6 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

   6.1 10 301 1011 2101 0000 Manutenção do Programa Farmácia Básica 

   Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

  300.015 Assistência Farmacêutica; 

  10 302 1012 2103 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00- MAC - Média e Alta 

Complexidade; 

  10 302 1012 2103 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Recursos Próprios do 

Município; 

  10 301 1006 2083 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Atenção Básica; 

  10 301 1006 2083 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Recursos Próprios do 

Município; 

  10 302 1012 2103 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 



 

  10 122 1002 2077 0000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Recursos 

Próprios do      Município; 

  10 302 1012 2103 0000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção 

dos Serviços     Hospitalares e Ambulatoriais; 

  10 301 1006 2093 0000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção 

das Atividades   Gerais do Programa Saúde da Família -  PSF 

  10 301 1006 2093 0000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Incremento 

PAB 

 

 

7 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

 

7.1 O contrato oriundo dessa licitação terá vigência de até 12 (doze) meses 

podendo ser prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, respeitando a vigência máxima decenal, conforme previsão 

contida no art. 106 e 107, da Lei n° 14.133/21; 

7.2   Admite-se a prorrogação do instrumento contratual pelo período disposto no 

artigo 106 e 107, da Lei n° 14.133/21, desde apresentada a declaração de 

vantajosidade da manutenção da contratação devidamente expedida pelo 

gestor do contrato. 

7.3   O contratado deverá realizar os fornecimentos em estrita conformidade com 

as especificações técnicas exigidas pela contratante, bem como realizará a 

entrega nos locais estipulados no termo de referência. 

 

 

8 DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

8.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 

convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de até 03 (três) dias, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

8.2 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a 

aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração Pública.   

8.3 Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, deixar de assinar o contrato, será designada nova sessão pela 

autoridade competente para o exame, pelo Agente e Contratação/Pregoeiro, 

da oferta subsequente de menor preço e respectiva negociação com o seu 

autor. Após a negociação, o(a) Pregoeiro decidirá sobre a aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

8.4 As empresas que não forem sediadas no Município de Xexéu podem enviar os 

contratos assinados digitalmente via e-mail para o cpl@xexeu.pe.gov.br  



 

 

9  DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DA ENTREGA: 

 

9.1 Os produtos deverão ser entregues/executados imediatamente no prazo de 

até 10 (dez) dias corridos, conforme quantidade e local solicitado indicado 

em ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2 O objeto desta contratação deverá ser entregue, parceladamente, pela 

empresa licitante vencedora, por sua conta, risco e expensas, na quantidade 

solicitada, pelo órgão, de acordo com sua necessidade; 

9.3 Os produtos/serviços deverão ser entregues/executados, de forma a permitir 

completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, e devem 

conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte, com 

indicação do produto contido, volume, data de fabricação, fabricante, 

procedência, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor; 

9.4 A(s) Contratada(s) ficará (ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) materiais(s) que 

vier(em) a ser(em) recusado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) 

do Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração 

ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo 

para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas 

contadas em dias úteis, a partir da notificação à contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

9.5 O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

9.5.1 Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 

exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 

9.5.2 O produto que não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como 

outros referentes ao produto em questão; 

9.5.3 Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo, 

quando for o caso; 

9.5.4 O material que não estiver de acordo com as características gerais, 

organolépticas e microbiológicas solicitadas neste Termo de Referência e no 

Edital; 

9.5.5 Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade, 

de acordo com todas as especificações constantes no Termo de Referência, e 

quantidade, de acordo com a ordem de fornecimento, com consequente 

aceitação, mediante atestado do setor responsável. 

9.5.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

9.5.7 Em caso de recusa do recebimento do produto, em qualquer das hipóteses 

descritas no subitem anterior, o licitante vencedor terá o prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, para remoção e substituição do produto, sem qualquer ônus à 

administração municipal, sob pena de inadimplemento contratual caso se faça 

necessário para a devida readequação de despesas futuras. 

9.5.8 O produto será recebido da seguinte forma: Aplicam-se aos recebimentos 

provisório e definitivo, as demais condições estabelecidas no artigo 140, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 



 

a) Provisoriamente: os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 

01 (um) dia útil, pelo responsável do acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência, proposta e contrato. O 

recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue 

no local previamente designado, não implicando, necessariamente, aceitação, 

mas apenas a transferência da responsabilidade pela guarda e conservação do 

material, do fornecedor à unidade recebedora, independentemente da 

descrição contida na nota fiscal, juntamente com a assinatura de quem tenha 

recebido o material; 

b) Definitivamente: em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório; 

mediante “ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comparada adequação dos 

termos da proposta e do contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou 

imperfeições. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente 

declara, no documento fiscal ou em outro documento hábil, haver recebido o 

bem que foi adquirido, tornando-se, nesse caso, responsável pela quantidade e 

perfeita identificação desse bem, de acordo com as especificações 

estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de aquisição ou outros 

instrumentos. 

 

 

10 DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

Contratante conforme previsão do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo 

máximo de 01 (um) dia útil após o recebimento da Ordem de Fornecimento e 

solicitação de informações pelo gestor e fiscal. 

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos 

representantes deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do 

item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

10.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores 

distintos designados pelo órgão contratante que deverão acompanhar, 

fiscalizar e verificar a conformidade das entregas e serão designados por 

meio de Portaria. 

10.4. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará 

preferencialmente por meio de e-mail e contato telefônico sem prejuízo de 

outros meios disponíveis. 

I. Do Fiscal do Contrato: 

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e 

adequação do fornecimento; 

b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, 

principalmente de suas cláusulas, assim como das condições constante 



 

neste Termo de Referência, com vistas a identificar as obrigações in 

concreto tanto da contratante quanto da contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada com a finalidade de 

definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como 

traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições 

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do 

Termo de Referência. 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo 

do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 

contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa 

daquela que se encontra especificado neste Termo de Referência e 

respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a 

hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 

especificado e aceito pela Administração; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

h) Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a 

contratada; 

II. Do Gestor do Contrato 

a) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os 

relatórios à Contratada; 

b) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de 

penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada; 

d) Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais; 

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, 

mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o 

valor do contrato não seja ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 

contratuais. 

 

 

11 DAS SANÇÕES: 

 



 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, o PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.1.1 O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficarão sujeitos, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

A) Advertência pela falta do subitem “I” desta contratação direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

B) Multa de 10% (dez por cento) ART. 156 §3º da Lei nº 14.133/21 sobre o 

valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor/prestador, 

por qualquer das infrações dos subitens “I ao XII”; 

C)  Impedimento de licitar e contratar com o Município de Xexéu, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens II a VII, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

D) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens VIII a XII, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave. 

11.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.4. As peculiaridades do caso concreto; 

11.5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.8. A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

11.10. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente para apuração da conduta 

típica em questão. 

11.1.1 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo 

Administrativo de Aplicação de Penalidade, que assegurará o contraditório 

e a ampla defesa ao fornecedor/prestador, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 117/2024. 

 

 

12 DO REAJUSTES DE PREÇOS 

 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado. 

12.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a 

ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 



 

 

13 DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

 

13.1. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o 

art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as 

variações para mais ou para menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do 

valor atual do contrato, não será configurado álea extraordinária e extracontratual, 

devendo as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais 

superiores aos 5% estabelecidos serão avaliados pela administração para fins de 

concessão do reequilíbrio contratual ou não. 

13.3.  Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro, eventual desconto ofertado pela contratada sobre o valor 

estimado do processo na fase de lances. 

 

 

14 DOS CRITÉRIOS E PRAZO DE PAGAMENTO 

 

14.1. A nota fiscal deverá ser encaminhada, acompanhada das certidões 

de regularidade na forma prevista neste termo de referência, se a 

contratada apresentar os seguintes documentos: Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

FGTS e a Situação perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS); 

14.2. O pagamento deverá ser efetuado à Contratada, em até 30 (trinta) 

dias corridos, dentro do prazo do termo de recebimento definitivo dos 

bens ou do recibo, conforme o caso, acompanhadas da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada pelo servidor 

competente. 

14.3. Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição dos produtos 

entregues, bem como a quantidade, o preço unitário e o preço total de cada 

um deles, bem como, todas as certidões de regularidade fiscal; 

14.4. Na nota fiscal/fatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e 

número da agência e número da conta corrente onde será creditado o valor 

relativo ao pagamento constante naquele documento; 

14.5. A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias 

obrigatórias. 



 

14.6. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente 

de liquidação de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito 

a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

14.7. A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, 

sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de 

qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato. 

14.8. A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas 

e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a 

emissão da nota fiscal/fatura. 

 

15 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

15.1. 01 (uma)  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, com o objeto da presente licitação, 

mediante apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado por 

quem de direito, que ateste que o licitante fornece (ou forneceu) 

satisfatoriamente o objeto similar aos constantes da presente licitação.  

15.2. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de 

capacidade técnica apresentados. 

15.3. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, 

nem qualquer outro em desacordo com as exigências do edital. 

 

15.4. Licença de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária do 

Estado ou Municipal, onde detém seu estabelecimento, DSP.  

15.5. Autorização de funcionamento da empresa, emitida pelo Ministério da 

Saúde, publicada no Diário Oficial da União para armazenar/distribuir e 

expedir Medicamentos.  

15.6. Autorização de funcionamento da empresa, emitida pelo Ministério da 

Saúde, publicada no Diário Oficial da União, emitido pelo estado da sede 

do licitante para armazenar/distribuir e expedir Medicamentos de Controle 

Especial; QUANDO COUBER. 

15.7. Certidão de Regularidade Técnica, emitida pelo Conselho Regional de 

Farmácia do Estado da sede do Licitante. 

15.8. Todos os medicamentos ofertados deverão ter o Registro na ANVISA e 

encaminhados a Comissão de Licitação e Contratação; 



 

15.9. Todos os medicamentos ofertados deverão ter o Registro na ANVISA e 

encaminhados a Comissão de Licitação e Contratação. 

 

 

15.10 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMETAR EXIGIDA PELA RESOLUÇÃO 

TCE PE Nº 249/2024 (Art. 11) 

15.10.1.  Além de outros requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

a licitante deverá apresentar e/ou comprovar: 

a) quando houver, a previsão do direito de preferência de aquisição do 

medicamento genérico sobre os demais em condições de igualdade de preço; 

 

b) quando o produto for detentor do benefício, exigir que a dedução do ICMS 

esteja explícita na proposta de preço do licitante, que deve conter a alíquota 

incidente e, em seguida, deduzir o que seria devido caso não houvesse o 

benefício; 

 

c) quando se tratar de medicamento, exigir que cada lote esteja acompanhado 

de laudo analítico-laboratorial expedido pela empresa produtora/titular do 

registro na Anvisa e/ou laboratório integrante da Rede Brasileira de 

Laboratórios Analíticos em Saúde (Reblas); 

 

d) exigir que os prazos de validade dos medicamentos e produtos entregues 

sejam, no mínimo, de 12 (doze) meses a partir da data de entrega dos 

produtos, ou, na impossibilidade técnica, devido à natureza do produto, que os 

produtos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua 

validade, contados da data de fabricação; 

 

e) prever prazo para a entrega dos produtos contratados, a partir da ordem de 

fornecimento, não inferior a 10 (dez) dias corridos; 

f) exigir que as notas fiscais de todos os medicamentos contenham o número 

dos lotes dos produtos nelas constantes; 

 

g) prever que dedução do ICMS, quando aplicável, deve ficar explícita na Nota 

Fiscal, que deve conter a alíquota incidente e, em seguida, deduzir o que seria 

devido caso não houvesse o benefício. 

 

16 DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

16.1. A proposta de Preços deverá conter: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao


 

16.1.1. Preços com valores expressos em real, inclusive por extenso, 

considerando todos os objetos a serem fornecidos, incluindo impostos e 

demais despesas necessárias à execução do objeto desta contratação. 

16.1.2. Na proposta de preço, deve constar declaração de que no preço 

praticado, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, incidentes 

sobre o objeto licitado até a entrega definitiva, devendo, ainda, apresentar as 

seguintes indicações: 

16.1.2.1. Preço unitário total por item, em real, do objeto, conforme 

especificações, entendido o preço total como sendo preço unitário 

multiplicado pela quantidade solicitada, obrigatoriamente em algarismos 

arábicos e por extenso, prevalecendo, em caso de divergência, o produto do 

valor ofertado como preço unitário por extenso, pela quantidade licitada. 

Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos os custos e quaisquer 

encargos que venham a incidir na prestação de serviço do objeto. 

16.1.2.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 

contados da data de sua apresentação. 

16.1.2.3. Assinatura do representante da empresa legalmente estabelecida. 

16.1.3. Os valores unitários e global não podem ultrapassar os valores 

estimados. As propostas serão julgadas pelo menor preço. 

16.2. O licitante deverá indicar o fabricante, marca, modelo, ficha técnica do 

produto (quando for o caso) ou qualquer outro documento que especifique o 

objeto de forma a facilitar a avaliação da conformidade da proposta com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

17 DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. É vedada a subcontratação, salvo nos casos expressa e previamente 

autorizados pela Contratante. 

 

18 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

 

18.1. É vedada a participação de empresas consorciadas, uma vez que 

não há no sistema legal regedor das licitações imposição da aceitabilidade 

de consórcio, ficando, em razão disso, a Administração Pública, e no 

exercício de seu poder discricionário, com liberdade de promover referida 

limitação, desde que, é claro, o faça atento ao princípio constitucional e 

administrativo da razoabilidade. 

18.2. Esclareça-se que a vedação de participação de Empresas 

constituídas sob a forma de consórcio se deve a restrição sobremaneira a 

competitividade do Certame, posto que, empresas que poderiam competir 

entre si, estariam reunidas e apresentando um único preço no Processo em 

prejuízo dos Princípios da Competitividade e Economicidade, além da 

necessidade de sigilo de informação. 



 

18.3. Neste caso, a especificidade do objeto, por tratar-se de simples 

fornecimento, que não cabe divisibilidade, torna-se inviável admitir 

consórcio. 

 

19 DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

19.1. Constitui motivo de rescisão do Contrato, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, desde que cabíveis a 

presente contratação. 

19.2. O Contrato será rescindido em caso de contingenciamento de 

recursos que impeça o empenho. 

 

20 DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

20.1.  Poderá ser prestada, no prazo de 5 (cinco) dias após assinatura do 

contrato, em favor da CONTRATANTE, garantia de execução contratual, no 

percentual de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, ressalvada a 

modalidade de garantia sob a forma de caução em dinheiro, que deverá ser 

prestada no momento da assinatura do contrato, nos termos do artigo 98 da Lei nº 

14.333/21, em uma das modalidades de garantia previstas no diploma legal 

citado. 

20.2.  A CONTRATADA poderá optar, pela garantia nas seguintes opções: 

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II. seguro-garantia; 

III. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

 

21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

21.1. Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência;  

21.2.  Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações 

constantes no Termo de Referência e da proposta para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

21.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, 

reparado ou corrigido;  



 

21.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada através de servidor responsável designado; 

21.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência;  

21.6. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde 

que atendidas às obrigações contratuais; 

21.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

22 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

22.1. Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no 

Termo de Referência e na proposta, com indicações referentes à 

marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem 

como às prescrições da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, 

respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 

22.2. Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, com as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência;  

22.3.  Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo 

estabelecido neste instrumento. A não realização dentro do prazo, a 

Contratada estará sujeita à multa estabelecida no Contrato;  

22.4. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou 

supressões do fornecimento ora contratado, que porventura se fizerem 

necessários, a critério da Contratante;  

22.5.  Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos 

no transporte dos objetos, qualquer que seja sua causa; 

22.6. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorrer no fornecimento do objeto contratado; 

22.7. Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual 

substituição do objeto, em caso de reposição do mesmo;  

22.8.  Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que 

for referente à entrega e a quaisquer ocorrências relacionadas aos 

produtos;  

22.9. Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à 

contratante ou a terceiros no fornecimento ora ajustado, não excluindo ou 

reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 

realizado pela Contratante;  



 

22.10. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

MUNICÍPIO DE XEXÉU;  

22.11.  Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais 

resultantes da contratação;  

22.12. Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente 

termo de referência, e todos os ônus, relativos ao fornecimento, inclusive 

frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como 

cumprir, as normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do 

presente termo;  

22.13.  Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo 

sua integridade física;  

22.14. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer 

natureza em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;  

22.15. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que 

originou esta contratação e de sua proposta;  

22.16.  Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma 

para contato e intermediação junto a contratante. 

 

23 DO FORO 

 

23.1 As partes, ora contratadas, fica eleito o Fórum da Comarca de 

Água Preta/PE, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado ou 

especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, 

oriundas do presente contrato. 

 

 

24 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas 

contidas no Edital e nos termos da Legislação pertinente. 

24.2. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste 

instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas 

neste Termo de Referência. 

 

 

Xexéu/PE, 17 de Junho de 2026. 
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ADENDO I 

DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES 

ESTIMADOS 

PLANILHAS 

 

ITEM 
CÓD 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

 
QUANTID

. 

VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR 

 TOTAL 

1 271691 ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG COMPRIMIDO 135.000 R$ 0,32 R$ 43.200,00 

2 267505 ÁCIDO VALPRÓICO 500MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 1,22 R$ 36.600,00 

3 278281 
ADENOSINA 3MG/ML IV 

AMPOLA 2ML 
AMPOLA 2.000 R$ 12,24 R$ 24.480,00  

4 394088 

BICARBONATO DE SÓDIO 

8,4% AMPOLA 10ML 

INJETÁVEL 

AMPOLA 2.000 R$ 1,73 R$ 3.460,00  

5 268225 
CARBONATO DE CÁLCIO 

500MG 
COMPRIMIDO 84.000 R$ 0,31 R$ 26.040,00 

6 457876 

CARBONATO DE CÁLCIO + 

VITAMINAD3+ VITAMINA K. 

CONCENTRAÇÃO: 600MG + 

5MCG + 55MCG 

COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,69 R$ 10.140,00  

7 272045 CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO 4.000 R$ 0,85 R$ 3.400,00  

8 276283 
DESLANÓSIDO 0,2MG/ML 

AMPOLA 2ML 
AMPOLA 2.000 R$ 2,29 R$ 4.580,00 

9 300907 
DINIDRATO DE ISOSSORBIDA 

10MG 
COMPRIMIDO 4.000 R$ 0,38 R$ 1.520,00  

10 233254 ESTETOSCÓPIO UNIDADE 20 R$ 24,72 R$ 494,40 

11 436498 
ESFIGMOMANÔMETRO 

ADULTO 
UNIDADE 20 R$ 78,58  R$ 1.571,60  

12 270116 
ETOMIDATO 2MG/ML 

INJETÁVEL 
AMPOLA 2.000 R$ 17,29 R$ 34.580,00 

13 269622 GLICEROL 12% VIA RETAL BISNAGA 1.200 R$ 12,96 R$ 15.552,00  

14 620420 
MEDIDOR PRESSÃO DIGITAL 

ADULTO 
UNIDADE 

 

20 
R$ 136,29 R$ 2.725,80  

15 279297 
NISTATINA COM ÓXIDO DE 

ZINCO CREME 

 

BISNAGA 

 

2.000 
R$ 11,37 R$ 22.740,00  

16 268498 
METRONIDAZOL SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
AMPOLA 

 

2.000 
R$ 7,48 R$ 14.960,00  

17 268970 NITROGLICERINA 5MG/ML AMPOLA 2.000 R$ 46,78 R$ 93.560,00  

18 305935 
PROPOFOL 10MG/ML – 

FRASCO/AMPOLA COM 20 ML 
FRASCO 

1.000 
R$ 17,71  R$ 17.710,00  

19 290168 
SUXAMETÔNIO CLORETO 

500MG FRASCO/AMPOLA 
FRASCO 

1.200 
R$ 37,15  R$ 44.580,00  

20 268533 TENOXICAM 40MG INJETÁVEL FRASCO 3.000 R$ 17,47 R$ 52.410,00  

21 298019 
ABSORVENTE TIPO PÓS-

PARTO, LONGO, 
PACOTE 100 R$ 33,66  R$ 3.366,00  



 

HIPOALERGÊNICO, 35 CM X 

13 CM PCT/20 

22 397505 
AGULHA HIPODERMICA 

25X8,0 (21G X 1)CAIXA C/100 
CAIXA 800 R$ 13,54  R$ 10.832,00  

23 279887 

ALMOTOLIA EM PLÁSTICO 

ESCURO, BICO RETO, TAMPA 

EM ROSCA, CAPACIDADE 

250ML 

UNIDADE 560 R$ 5,05  R$ 2.828,00  

24 280476 

ALMOTOLIA EM PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, BICO RETO, 

TAMPA EM ROSCA, 

CAPACIDADE 250ML 

UNIDADE 560 R$ 5,25 R$ 2.940,00  

25 437175 CATETER INTRAVENOSO N.14 UNIDADE  

10.600 
R$ 1,02  R$ 10.812,00  

26 460347 CATETER INTRAVENOSO N.16 UNIDADE  

6.700 
R$ 1,40 R$ 9.380,00  

27 438249 CATETER INTRAVENOSO N.18 UNIDADE  

10.600 
R$ 1,32 R$ 13.992,00 

28 363485 

COLETOR DE MATERIAL 

PERFUROCORTANTE, 

CAPACIDADE 20 LITROS, 

PAPELÃO, DESCARTAVEL. 

UNIDADE 320 R$ 10,08 R$ 3.225,60  

29 406274 

CONJUNTO PAPANICOLAU 

TAMANHO G, COMPOSIÇÃO: 1 

ESCOVA CERVICAL, 1 

ESPÉCULO VAGINAL 

GRANDE, 1 ESPÁTULA DE 

AYRES, 1 PINÇA CHERON 

UNIDADE 3.400 R$ 4,27  R$ 14.518,00  

30 405739 

CONJUNTO PAPANICOLAU 

TAMANHO M, COMPOSIÇÃO: 1 

ESCOVA CERVICAL, 1 

ESPÉCULO VAGINAL MÉDIO, 1 

ESPÁTULA DE AYRES , 1 

PINÇA CHERON. 

UNIDADE 4.700 R$ 4,35 R$ 20.445,00  

31 461243 

ELETRODO PARA 

ELETROCARDIOGRAMA, 

ADULTO, DESCARTÁVEL, 

PACOTE COM 50 UNIDADES 

PACOTE 160 R$ 8,11 R$ 1.297,60  

32 386478 EQUIPO MULTIVIAS (POLIFIX) UNIDADE 3.200 R$ 1,38 R$ 4.416,00  

33 486940 

FIO PARA SUTURA CATGUT 

SIMPLES 4.0 CAIXA COM 24 

UNIDADES 

CAIXA 112 R$ 62,26 R$ 6.973,12  

34 395537 FRASCO PARA NUTRIÇÃO 

ENTENRAL CAPACIDADE 300 
UNIDADE 2.700 R$ 1,49 R$ 4.023,00  



 

ML 

35 239058 
LÂMINA PARA BISTURI Nº 23 

CX COM 100 UNIDADES 
CAIXA 32 R$ 30,29 R$ 969,28  

36 268855 
LENÇOL DE PAPEL PARA 

MACA 50CM X 50M 
UNIDADE 400 R$ 10,71  R$ 4.284,00  

37 443438 
PAPEL GRAU CIRURGICO 

150MMX100MM 
UNIDADE 80 R$ 65,71 R$ 5.256,80  

38 443468 
SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML 

C/AG 13 X4,5 
UNIDADE 12.000 R$ 0,37 R$ 4.440,0 

39 439702 
SERINGA DESCARTÁVEL 10 

ML C/AG 25 X 7 
UNIDADE 17.300 R$ 0,52 R$ 8.996,00  

40 431301 VASELINA LÍQUIDA 1000ML FRASCO 32 R$ 34,42  R$ 1.101,44  

41 268370 ACICLOVIR 200MG COMP COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,43 R$ 17.200,00 

42 281657 
ÁCIDO GRAXO ESSENCIAL 

100ML 
FRASCO 3000 R$ 4,34 R$ 13.020,00  

43 352317 
ÁGUA PARA INJETÁVEIS 

(DESTILADA), ESTÉRIL, 500ML 
AMPOLA 1.300 R$ 6,39 R$ 8.307,00  

44 267518 
ATENOLOL 100MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,16 R$ 12.800,00  

45 269958 
BROMOPRIDA 5MG/ML 

AMPOLA C/2ML 
AMPOLA 4.000 R$ 2,83 R$ 11.320,00 

46 267565 CARVEDILOL 6,25MG COMPRIMIDO 26.600 R$ 0,23 R$ 6.118,00  

47 267151 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 33.400 R$ 0,60 R$ 20.040,00 

48 267647 DIGOXINA 0,25MG COMPRIMIDO 26.600 R$ 0,45 R$ 11.970,00 

49 267654 ESPIRONOLACTONA, 100 MG COMPRIMIDO 26.600 R$ 0,68 R$ 18.088,00  

50 270092 
GLICOSE 5% FRASCO COM 

500ML SISTEMA FECHADO 
FRASCO 3.400 R$ 4,69 R$ 15.946,00 

51 267676 IBUPROFENO 600MG COMP COMPRIMIDO 112.000 R$ 0,37 R$ 41.440,00  

52 273467 
LORATADINA 1MG/ML 

FRASCO COM 100ML 
FRASCO 8.000 R$ 3,68 R$ 29.440,00  

53 267311 
METOCLOPRAMIDA 4% GTS 

10ML 
FRASCO 4.000 R$ 1,78 R$ 7.120,00  

54 267717 
METRONIDAZOL 

COMPRIMIDO 250MG 
COMPRIMIDO 33.400 R$ 0,23 R$ 7.682,00  

55 345300 
METRONIDAZOL CREME VAG 

BISNAGA 4.250 R$ 7,39 R$ 31.407,50  



 

+ APLIC 50GR 

56 233632 
ÓLEO MINERAL 100% PURO 

FRASCO COM 100ML 
FRASCO 4.000 R$ 3,83 R$ 15.320,00  

57 268390 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO 

ORAL ENVELOPE CONTENDO 

27,9 G PÓ 

ENVELOPE 10.600 R$ 2,15 R$ 22.790,00  

58 412965 
SIMETICONA GOTAS 75MG/ML 

FRASCO COM 15ML 
FRASCO 8.000 R$ 2,38 R$ 19.040,00  

59 366913 
SORO GLICOFISIOLOGICO 

500 ML 
FRASCO 4.800 R$ 6,38 R$ 30.624,00 

60 332468 

SULFATO FERROSO 5MG/ML 

DE FERRO II, XAROPE, 

FRASCO COM 120ML 

FRASCO 6.700 R$ 3,68 R$ 24.656,00 

61 487461 

FIO DE SUTURA TIPO 

MONONYLON, Nº 0, C/ 

AGULHA 30MM CÍRCULO 3/8 

CAIXA C/ 24 UNIDADES 

CAIXA 80 R$ 35,39 R$ 2.831,20 

62 281325 

FIO DE SUTURA TIPO 

MONONYLON, Nº 4, C/ 

AGULHA 20MM CÍRCULO 3/8 

CAIXA C/ 24 UNIDADES 

CAIXA 80 R$ 35,57 R$ 2.845,60 

63 487411 

FIO DE SUTURA TIPO 

MONONYLON, Nº 5, C/ 

AGULHA 20MM CÍRCULO 3/8 

CAIXA C/ 24 UNIDADES 

CAIXA 80 R$ 35,81 R$ 2.864,80 

64 494921 
HIDROGEL COM ALGINATO - 

BISNAGA COM 30G 
BISNAGA 2.400 R$ 26,84 R$ 64.416,00 

65 485862 

HIDROGEL COM ÁCIDOS 

GRAXOS ESSENCIAIS (AGE) - 

BISNAGA COM 30G 

BISNAGA 2.400 R$ 52,15 R$ 125.160,00 

66 610251 
EQUIPO DE NUTRIÇÃO 

ENTERAL, TUBO DE 150CM 
UNIDADE 3.500 R$ 2,95 R$ 10.325,00 

67 247160 

TUBO PARA ASPIRAÇÃO E 

OXIGENAÇÃO PVC GALDI 

COM 

CONECTOR/ENDOTRAQUEAL 

UNIDADE 4.800 R$ 3,23 R$ 15.504,00 

68 437863 

ESPARADRAPO, 

IMPERMEÁVEL, BRANCO 

10X4,5 CM 

UNIDADE 3.200 R$ 7,69 R$ 24.608,00 

69 337678 
ACIDO ACETILSALICILICO - 

COMPRIMIDO 107.000 R$ 0,05 R$ 5.350,00 



 

CONCENTRACAO/DOSAGEM 

100 MG,FORMA 

FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

70 271687 
ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG 

100MG/5ML AMPOLA 5 ML 
AMPOLA 4.800 R$ 0,88 R$ 4.224,00 

71 352317 
ÁGUA DESTILADA FRASCO 

COM 10 ML 
AMPOLA 4.800 R$ 0,33 R$ 1.584,00 

72 292402 
AMINOFILINA 24MG/ML 

AMPOLA / 10ML IM/IV 
AMPOLA 1.300 R$ 2,18 R$ 2.834,00 

73 271092 
AMOXICILINA 250MG SUSP 

60ML 
FRASCO 6.700 R$ 4,95 R$ 33.165,00 

74 268214 
ATROPINA SULFATO 

0,25MG/ML AMPOLA C/1ML 
AMPOLA 800 R$ 0,89 R$ 712,00 

75 268331 

BROMETO DE IPRATRÓPIO 

0,25MG/ML FRASCO COM 

20ML 

FRASCO 6.700 R$ 1,12 R$ 7.504,00 

76 270620 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 

SÓDICA 10MG + 250MG 

COMPRIMIDO 40.000 R$ 0,39 R$ 15.600,00 

77 267613 CAPTOPRIL 25MG COMP COMPRIMIDO 270.000 R$ 0,05 R$ 13.500,00 

78 340167 
CIMETIDINA CLORIDRATO 

150MG/ML AMPOLA C/ 2ML 
AMPOLA 5.300 R$ 1,44 R$ 7.632,00 

79 268236 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 

AMPOLA C/ 10ML 
AMPOLA 2.700 R$ 0,37 R$ 999,00 

80 272093 COMPLEXO B DRÁGEA DRÁGEA 135.000 R$ 0,06 R$ 8.100,00 

81 300733 

DEXAMETASONA FOSFATO 

DISSÓDICO 2MG/ML IV/IM 

AMP.C /1ML 

AMPOLA 6.400 R$ 1,17 R$ 7.488,00 

82 271000 
DICLOFENACO DE SODIO 

50MG 
COMPRIMIDO 53.400 R$ 0,07 R$ 3.738,00 

83 273137 
DICLOFENACO DE SÓDIO 

75MG/3ML AMPOLA C/3ML IM 
AMPOLA 4.700 R$ 0,93 R$ 4.371,00 

84 270992 
DICLOFENACO POTÁSSICO 

50 MG COMP 
COMPRIMIDO 53.400 R$ 0,12 R$ 6.408,00 

85 268252 
DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML 

AMP C/2ML IM/IV 
AMPOLA 9.300 R$ 0,76 R$ 7.068,00 



 

86 267651 
ENALAPRIL 10 MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 135.000 R$ 0,06 R$ 8.100,00 

87 268255 
EPINEFRINA 1MG/ML AMPOLA 

COM 1ML 
AMPOLA 1.600 R$ 1,75 R$ 2.800,00 

88 267666 
FUROSEMIDA 10MG/ML 

AMPOLA COM 2ML 
AMPOLA 6.000 R$ 0,85 R$ 5.100,00 

89 267663 FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO 270.000 R$ 0,08 R$ 21.600,00 

90 442584 

HEMITARTARATO DE 

NOREPINEFRINA 2MG/4ML 

AMPOLA COM 4ML 

AMPOLA 800 R$ 3,59 R$ 2.872,00 

91 272796 
HEPARINA SÓDICA 

5.000UI/0,25ML SC 
AMPOLA 800 R$ 8,02 R$ 6.416,00 

92 267674 
HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

COMP 
COMPRIMIDO 400.000 R$ 0,04 R$ 16.000,00 

93 273466 
LORATADINA 10 MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 48.000 R$ 0,11 R$ 5.280,00 

94 268856 
LOSARTANA POTASSICA 

50MG COMP 
COMPRIMIDO 504.000 R$ 0,08 R$ 40.320,00 

95 267691 
METFORMINA CLORIDRATO 

850MG 
COMPRIMIDO 352.000 R$ 0,12 R$ 42.240,00 

96 267689 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO 46.700 R$ 0,44 R$ 20.548,00 

97 270621 

N-BUTIL ESCOPOLAMINA 

4MG/ML + DIPIRONA SÓDICA 

500 MG/ML AMPOLA COM 5 ML 

IM/EV 

AMPOLA 6.700 R$ 2,04 R$ 13.668,00 

98 267729 NIFEDIPINO 20MG COMP COMPRIMIDO 66.600 R$ 0,15 R$ 9.990,00 

99 273710 
NIMESULIDA 100 MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDO 24.000 R$ 0,11 R$ 2.640,00 

100 267712 OMEPRAZOL 20MG COMP COMPRIMIDO 215.000 R$ 0,12 R$ 25.800,00 

101 268504 
ONDASETRONA 2MG/ML 

AMPOLA 2ML 
AMPOLA 3.200 R$ 1,46 R$ 4.672,00 

102 267779 PARACETAMOL 750MG COMP COMPRIMIDO 270.000 R$ 0,16 R$ 43.200,00 

103 363597 
PERMETRINA 5% LOÇÃO 

FRASCO COM 60ML 
FRASCO 1.500 R$ 3,32 R$ 4.980,00 

104 267747 SINVASTATINA 20MG COMP COMPRIMIDO 270.000 R$ 0,09 R$ 24.300,00 

105 267745 SINVASTATINA 40MG COMP COMPRIMIDO 270.000 R$ 0,16 R$ 43.200,00 



 

 

 

 

 

Valor estimado global R$ 1.715.778,54 (Um milhão setecentos e quinze mil 

setecentos e setenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

106 292344 
SULFATO FERROSO 40MG DE 

FERRO II 
COMPRIMIDO 200.000 R$ 0,06 R$ 12.000,00 

107 424712 
CITRATO DE FENTANILA 78,5 

MCG/ML AMPOLA COM 2 ML 
AMPOLA 800 R$ 2,59 R$ 2.072,00 

108 268960 
DOPAMINA 5MG/ML AMPOLA 

COM 10ML 
AMPOLA 320 R$ 2,89 R$ 924,80 

109 267107 
FENITOINA 50MG/ML AMPOLA 

COM 5ML 
AMPOLA 800 R$ 2,67 R$ 2.136,00 

110 272831 QUETIAPINA 25 MG COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,21 R$ 16.800,00 

111 272839 RISPERIDONA 1 MG COMPRIMIDO 16.000 R$ 0,13 R$ 2.080,00 

112 268149 RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO 32.000 R$ 0,14 R$ 4.480,00 



 

 

ANEXO II 

 

PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ Nº  

ENDEREÇO  

REPRESENTANTE (s) LEGAL(ais) e 

Qualificação: (Administrador, conforme 

os atos constitutivos) 

 

(Nome, nacionalidade, RG, CPF, 

endereço) 

 

Telefone:  

E-mail:  

REPRESENTANTE (s) LEGAL (ais) e 

Qualificação: (Para assinatura do 

contrato) 

(Nome, nacionalidade, RG, CPF, 

endereço) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

AO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU – PE 

Agente de Contratação/Pregoeiro: SAMUEL CÉZAR GOUVEIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2026 

SRP Nº 002/2026 

Apresentamos e submetemos à apreciação deste Agente de Contratação 

nossa proposta de preços relativa _______________(objeto do 

processo)_______________________, destinados a atender as necessidades 

da ____________(órgão solicitante)_________________, Fundo Municipal 

de Saúde de Xexéu/PE, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência, deste Edital. 

Descrição do objeto, conforme Termo de Referência, necessariamente: lote/ 

item, descrição, MARCA E MODELO (COM A REFERÊNCIA DO PRODUTO), 

unidade, quantidade, preço unitário, bem como preço total (COM NO MÁXIMO 

DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 

ITEM 

DO 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

COD. CATMAT 

 

 

 

 

 

Especificação 

 

 

 

 

 

Marca 

(se 

exigida 

no 

edital) 

 

 

Modelo 

(se 

exigido 

no 

edital) 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

Quantidade 

 

 

 

 

 

Valor 

Unitário 

R$ 

 

 

 

Valor 

Unitário 

R$ 

 

 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

(se 

exigida no 

edital) 

 

          



 

• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, 

que será contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do 

prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

PREÇOS PROPOSTOS ABAIXO DA TABELA CMED:  

A licitante afirma que todos os valores constantes na Proposta Comercial 

apresentada, estão de conformidade com os valores da tabela CMED - Câmara 

de Regulação do Mercado de Medicamentos e, se necessário, dará ciência da 

comercialização de Medicamentos acima dos valores da refenda tabela, pois tal 

pratica ocasiona aplicações de penalidades previstas na Lei Federal 

n°10.742/2003, a qual Define normas de regulação para o setor farmacêutico e 

na Lei Federal n°8.078/1990 que Disp6e sobre a proteção do consumidor e da 

outras providencias, denunciando-se o fato a CMED, ao Ministério Público 

Federal e ao Ministério público Estadual para providências cabíveis. 

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipuladas em 

Edital. 

Declaro que os itens atendem as especificações descriminadas no Anexo I– 

Especificações de Serviços (Bens)/ Quantidades. 

__________________, em _____________ de ____________. 

Atenciosamente, 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00x/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

017/2026 

 

 

Aos ______ dias do mês de _____ do ano de dois mil e vinte e seis 

(00/00/2026), O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Manoel Alves Cardoso, n° 33, Sete de 

Setembro, Xexéu, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

11.289.929/0001-07, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde, o (a)Sr(a). JADECIR GONÇALVES DA SILVA LINS, brasileiro, 

Portador do RG nº 5.291.809 SSP/PE, inscrito no CPF sob o nº 024.265.134-

89, através da Portaria Municipal nº 003/2025 de 02 de janeiro de 2025, 

residente e domiciliado, nesta cidade, no uso de suas atribuições, em face do 

Pregão Eletrônico n° 006/2026 - REGISTRO DE PREÇOS para eventual 

contratação de empresa especializada na execução de fornecimento 

parcelado de MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA, 

PSICOTRÓPICOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO 

XEXÉU-PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS, conforme consta nos autos do Processo 

Licitatório nº 017/2026, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em especial os Arts. 82 à 86, que regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços: 

 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ nº. XXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, neste ato representada pelo(a) 

Sócio(a) Administradora XXXXXXXXXX, brasileira, XXXXXXXXXX, Portadora 

da Carteira de Identidade nº. XXXXXXXXXXXXX, expedida pela 

XXXXXXXXXX, CPF nº. XXXXXXXXXX, residente e domiciliada na 

XXXXXXXXXXX, nº. XXX, CEP: XXXXXXXXXX. 

 



 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Registro de preço para eventual contratação de empresa especializada 

na execução de fornecimento parcelado de MEDICAMENTOS PARA 

FARMÁCIA BÁSICA, PSICOTRÓPICOS E MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DO XEXÉU-PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 006/2026, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, 

partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado: 

 

ITEM CÓD CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QUANT VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1        

 

Parágrafo Único – Integram o presente instrumento, independente de 

transcrição, a Proposta da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico nº 

006/2026, e demais elementos constantes do Processo Licitatório nº 

017/2026. 

 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, 

objeto deste Instrumento, será de 12 (doze) meses, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme dispõe o art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de 

Preços dentro do prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de 

homologação do certame. 

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra 

motivo justificado aceito pelo Fundo Municipal de Saúde. 

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não 

assinar a Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 



 

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados 

remanescentes em assinar  a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 

desta, ensejará a aplicação das penalidades  previstas no instrumento 

convocatório. 

 

4.0 CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

4.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 

assinado no prazo de   validade desta Ata. 

 

5.0 CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de 

Registro de Preços. 

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços 

poderão ser alterados, efetuando-se acréscimos e/ou supressões, observado 

o disposto no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

6.0 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços 

registrados, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Fundo Municipal de Saúde promover as negociações junto aos 

fornecedores, observados às disposições contidas na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o Fundo Municipal de Saúde 

convocará o(s) licitante(s) para negociarem a      redução dos preços aos valores 

praticados no mercado. 

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, 
dos licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos 

praticados pelo             mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o 

Fundo Municipal de Saúde o poderá: 

6.5.1 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a 



 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de 

reserva, para  assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo êxito na negociação o Fundo Municipal de Saúde 

procederá a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais  vantajosa. 

 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante: 

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido  pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se 

tornarem         superiores àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 165 

da Lei nº. 14.133/2021. 

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas 

alíneas “a”, “b”, “c” e “d” será formalizado por despacho do Município de 

Xexéu, assegurado o contraditório e ampla defesa. 

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato 

superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR DA ARP 

8.1 Compete ao órgão gerenciador: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia 

ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s); 

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às 

demandas, observada a ordem de classificação e os quantitativos de 

contratação definidos; 

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as 



 

suas próprias contratações. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA – DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) 

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s): 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais 

alterações, para           o correto cumprimento de suas disposições; e 

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de 

Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Fundo de 

Saúde do Município de Xexéu/PE. 

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

10.1 Compete ao licitante vencedor: 

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da 

fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas 

no Edital e seus anexos. 

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de 

Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante concordância por parte do Órgão Gerenciador da Ata. 

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, respeitado os termos do 

subitem 11.4 desta cláusula. 

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

11.4 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, 

optar pela aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto 

com o Fundo Municipal de Saúde quanto com os órgãos      participantes. 

11.5 Após a autorização do Município de Xexéu, o órgão não participante 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) 



 

dias, observado o prazo da vigência da Ata. 

11.6 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao Fundo de Saúde do Município de Xexéu.  

 

11.7 Esta Ata será permitida a ADESÃO por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública direta e indireta de quaisquer esferas da Administração 

Pública, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

12.0  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, 

ficará sujeito às sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o 

caso, no Edital, no Termo de Referência, Contrato, bem como nas 

disposições elencadas na Lei nº 14.133/2021. 

 

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento 

nas condições aqui            estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, 

depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de 

Saúde a  contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua 

transcrição, o edital do Pregão Eletrônico nº 006/2026 e a proposta da 

EMPRESA. 

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este 

Município a firmar futuras solicitações. 

 

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Água Preta/PE, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de 

Preços. 

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo 

MUNICÍPIO DE XEXÉU, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e 

pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os 

efeitos legais e jurídicos. 



 

 

Xexéu/PE, XXX de XXXXX de 2026. 

 

 

ORGÃO GERENCIADOR: 

 

 

 

____________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

JADECIR GONÇALVES DA SILVA LINS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

FORNECEDOR(ES): 

 

 

______________________________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXX  

CNPJ Nº. XXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO______/2026 

Pregão Eletrônico nº 006/2026 

 

Contrato para aquisição de 

Medicamentos, a fim de atender as 

demandas de saúde do Município de 

Xexéu-PE, que entre si celebram o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

XEXÉU e a Empresa .............., como 

melhor se declaram abaixo: 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU/PE, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Manoel Alves Cardoso, n° 33, Sete de 

Setembro, Xexéu, Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

11.289.929/0001-07, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde, o (a)Sr(a). JADECIR GONÇALVES DA SILVA LINS, brasileiro, 

Portador do RG nº 5.291.809 SSP/PE, inscrito no CPF sob o nº 024.265.134-

89, através da Portaria Municipal nº 003/2025 de 02 de janeiro de 2025, 

residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 

simplesmente CONTRATANTE,, e do outro a empresa 

......................................., estabelecida ..............................., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ......................../..........., neste representado(a) pelo(a) Sr.(a) 

...................................., residente/domiciliado 

......................................................, portador de do Documento de Identidade nº 

................................., expedido por ............, e CPF/MF Nº 

..............................................., fica combinado, ajustado, de acordo com o 

Processo Licitatório n.º 017/2026 – Pregão Eletrônico nº 006/2026 e, ainda, 

na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 

condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 



 

cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 

na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitando-se às normas dos 

supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público 

e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. A CONTRATADA, vencedora do Processo Licitatório nº 017/2026, 

Pregão Eletrônico nº 006/2026, compromete-se a fornecer de forma 

parcelada os MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA, 

PSICOTRÓPICOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO XEXÉU-

PE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, à CONTRATANTE, 

constantes do Termo de Referência, Anexo do Edital, parte integrante do 

presente instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

2.1. O preço global, ajustado na assinatura deste contrato, para fornecimento 

de medicamentos de forma parcelada, a fim de atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Xexéu, é de R$ ........... (....................), 

conforme tabela com itens e preços em anexo. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas, decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 



 

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente recebidos 

de forma definitiva. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

3.1. O contrato oriundo dessa licitação terá vigência de até 12 (doze) meses 

ou até 05 (cinco) anos, nos casos de fornecimentos/serviços contínuos, 

que poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, respeitando a vigência máxima decenal, conforme previsão contida 

no art. 106 e 107, da Lei n° 14.133/21. 

3.2. Admite-se a prorrogação do instrumento contratual pelo período disposto 

no artigo 106 e 107, da Lei n° 14.133/21, desde apresentada a declaração de 

vantajosidade da manutenção da contratação devidamente expedida pelo 

gestor do contrato. 

3.3. O contratado deverá realizar os fornecimentos em estrita conformidade 

com as especificações técnicas exigidas pela contratante, bem como realizará 

a entrega nos locais estipulados no termo de referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

4.1. As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento 

da Secretaria Municipal de Saúde: 

10 301 1011 2101 0000 Manutenção do Programa Farmácia Básica 

 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

300.015 Assistência Farmacêutica; 

10 302 1012 2103 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00- MAC - Média e Alta 

Complexidade; 

10 302 1012 2103 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Recursos Próprios do 

Município; 

10 301 1006 2083 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Atenção Básica; 



 

10 301 1006 2083 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Recursos Próprios do 

Município; 

10 302 1012 2103 Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 

10 122 1002 2077 0000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Recursos 

Próprios do Município; 

10 302 1012 2103 0000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção 

dos Serviços Hospitalares e Ambulatoriais; 

10 301 1006 2093 0000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção 

das Atividades Gerais do Programa Saúde da Família -  PSF 

10 301 1006 2093 0000 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Incremento PAB 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1. A nota fiscal deverá ser encaminhada, acompanhada das certidões de 

regularidade na forma prevista neste termo de referência, se a contratada 

apresentar os seguintes documentos: Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), FGTS e a Situação perante o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

5.2. O pagamento deverá ser efetuado à Contratada, em até 30 (trinta) dias 

corridos, à vista de termo de recebimento definitivo dos bens ou de recibo, 

conforme o caso, acompanhado da apresentação de Nota Fiscal / fatura 

discriminativa, devidamente atestada pelo servidor competente. 

5.3. Na nota fiscal/fatura deverá constar a descrição dos produtos entregues, bem 

como a quantidade, o preço unitário e o preço total de cada um deles, bem como, 

todas as certidões de regularidade fiscal; 

5.4. Na nota fiscal/fatura deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número 

da agência e número da conta corrente onde será creditado o valor relativo ao 

pagamento constante naquele documento; 

5.5. A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias obrigatórias. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de 

liquidação de qualquer 



 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 

5.7. A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam 

eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 

natureza resultantes da execução do contrato. 

5.8. A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou 

incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da 

nota fiscal/fatura. 

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 

exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira, devida pela Contratante entre o prazo referido no item anterior e o 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 

pagamento VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de atualização financeira. Assim apurado: I = (TX/100) 365 

TX = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 

5.10. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota 

Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DA ENTREGA 

 

6.1. Os materiais(medicamentos) deverão ser entregues parceladamente no 

prazo de até 10 (dez) dias corridos, conforme quantidade e local solicitado 

indicado em ordem de fornecimento emitida pelas Secretaria Municipal de Saúde. 

6.2. O objeto desta contratação deverá ser entregue, parceladamente, pelas 

empresas licitantes vencedoras, por sua conta, risco e expensas, nas 

quantidades solicitadas, pelo órgão e entidades participantes, de acordo com 

suas necessidades. 



 

6.3. Os materiais deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens 

originais lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua 

originalidade e integridade, e devem estar acondicionados e embalados conforme 

praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e 

armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, 

fabricante, procedência, bem como demais informações exigidas na legislação 

em vigor. 

6.4. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) materiais(s) que 

vier(em) a ser(em) recusado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) do 

Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou 

importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para 

entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas 

em dias úteis, a partir da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

6.5. Caso o fornecedor, quando do momento da entrega, não puder enviar os 

itens com a mesma marca/laboratório que constar no contrato, deverá solicitar 

imediatamente uma permissão para o envio do material com outra marca, a ser 

aprovada pela farmacêutica municipal. 

6.6. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor os materiais quando: 

6.6.1. Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas 

que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 

6.6.2. O material não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros 

referentes ao produto em questão; 

6.6.3. Houver na entrega materiais deteriorados ou impróprios para o consumo, 

quando for o caso; 

6.6.4. O material que não estiver de acordo com as características gerais, 

organolépticas e microbiológicas solicitadas neste Termo de Referência e no 

Edital; 

6.6.5. O material apresentar temperatura superior ao estabelecido nas 

especificações no ato da entrega, quando for o caso; 

6.6.6. Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da 

qualidade, de acordo com todas as especificações constantes no Termo de 



 

Referência, e quantidade, de acordo com a ordem de fornecimento, com 

consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável; 

6.6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato; 

6.6.8. Em caso de recusa do recebimento do produto, em qualquer das hipóteses 

descritas no subitem anterior, o licitante vencedor terá o prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis para remoção e substituição do produto, sem qualquer ônus à 

administração municipal, sob pena de inadimplemento contratual caso se faça 

necessário para a devida readequação de despesas futuras; 

6.6.9. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: Aplicam-se aos 

recebimentos provisório e definitivo as demais condições estabelecidas no artigo 

140, da Lei Federal nº 14.133/21. 

a) Provisoriamente: os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 

(um) dia útil, pelo responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência, proposta e contrato. O recebimento 

provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue no local 

previamente designado, não implicando, necessariamente, aceitação, mas 

apenas a transferência da responsabilidade pela guarda e conservação do 

material, do fornecedor à unidade recebedora, independentemente da 

descrição contida na nota fiscal, juntamente com a assinatura de quem tenha 

recebido o material; 

b) Definitivamente: em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório; 

mediante “ATESTO” na nota fiscal/fatura, após a comparada adequação dos 

termos da proposta e do contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou 

imperfeições. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente 

declara, no documento fiscal ou em outro documento hábil, haver recebido o 

bem que foi adquirido, tornando-se, nesse caso, responsável pela quantidade 

e perfeita identificação desse bem, de acordo com as especificações 

estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de aquisição ou outros 

instrumentos. 



 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência;  

7.2.  Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações 

constantes no Termo de Referência e da proposta para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

7.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, 

reparado ou corrigido;  

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada 

através de servidor responsável designado; 

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência;  

7.6. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais; 

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo 

de Referência e na proposta, com indicações referentes à marca/fabricante, 

ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescrições da 

Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas 

consequências de sua inobservância total ou parcial; 

8.2. Quando não puder entregar os medicamentos solicitados com a mesma 

marca/laboratório que constar no contrato, deverá imediatamente realizar 



 

solicitação de permissão para o envio do material com outra marca, a ser 

aprovada pela farmacêutica municipal. 

8.3. Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, com as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no Termo de Referência;  

8.4. Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo 

estabelecido neste instrumento. A não realização dentro do prazo, a Contratada 

estará sujeita à multa estabelecida no Contrato; 

8.5. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou 

supressões do fornecimento ora contratado, que porventura se fizerem 

necessários, a critério da Contratante;  

8.6. Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no 

transporte dos objetos, qualquer que seja sua causa; 

8.7. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorrer no fornecimento do objeto contratado; 

8.8. Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do 

objeto, em caso de reposição do mesmo;  

8.9. Prestar esclarecimentos à Contratante, quando solicitado, no que for 

referente à entrega e a quaisquer ocorrências relacionadas aos produtos;  

8.10. Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à 

contratante ou a terceiros no fornecimento ora ajustado, não excluindo ou 

reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado 

pela Contratante;  

8.11. Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista 

em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO;  

8.12. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes 

da contratação;  

8.13. Responsabilizar-se pelo transporte do produto objeto do presente termo de 

referência, e todos os ônus, relativos ao fornecimento, inclusive frete, desde a 



 

origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas 

adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;  

8.14. Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua 

integridade física;  

8.15. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer 

natureza em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;  

8.16. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta 

contratação e de sua proposta;  

8.17. Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para 

contato e intermediação junto a contratante. 

 

CLAUSULA NONA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1.  A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

Contratante conforme previsão do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo 

máximo de 01 (um) dia útil após o recebimento da Ordem de Fornecimento e 

solicitação de informações pelo gestor e fiscal. 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos 

representantes deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item 

anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos 

designados pelo órgão contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e 

verificar a conformidade das entregas e serão designados por meio de Portaria. 

9.3.1. O servidor nomeado para acompanhar a execução e fiscalização do 

contrato é o(a) Senhor(a) José Edvaldo Nascimento, Portaria nº 7409-1, 

inscrito no CPF n° 010.537.XXX-57. 

9.4. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará 

preferencialmente por meio de e-mail e contato telefônico sem prejuízo de 

outros meios disponíveis. 

 



 

I. Do Fiscal do Contrato: 

a) Responsabilização pela garantia da regularidade e adequação do 

fornecimento dos materiais; 

b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, 

principalmente de suas cláusulas, assim como das condições constante neste 

Termo de Referência, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da 

contratante quanto da contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada com a finalidade de 

definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar 

metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Termo de 

Referência. 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 

contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa 

daquela que se encontra 

especificada neste Termo de Referência e respectivo contrato, assim como 

observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta 

e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

h) Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

 

II. Do Gestor do Contrato: 

a) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os 

relatórios à Contratada; 

b) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de 

penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada; 



 

d) Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais; 

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o 

valor do contrato não seja ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, o PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 

V. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa 

sem motivo justificado; VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para a dispensa ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a 

execução do contrato; 

IX. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores/prestadores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

XII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 

XIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

XIIII. O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficarão sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

A) Advertência pela falta do subitem “I” desta contratação 

direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

B) Multa de 10% (dez por cento) ART. 156 §3º da Lei nº 14.133/21 

sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos subitens “I ao 

XII”; 

C) Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens II a VII, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

D) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens VIII a XII, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave. 

10.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.4. As peculiaridades do caso concreto; 

10.5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.6. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



 

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

10.8. A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

10.10. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente para apuração da conduta 

típica em questão. 

10.1.1 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo 

Administrativo de Aplicação de Penalidade, que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa ao fornecedor/prestador, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1. Constitui motivo de rescisão do Contrato, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, desde que cabíveis a presente 

contratação. 

11.2. O Contrato será rescindido em caso de contingenciamento de recursos 

que impeça o empenho. 

  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

 

12.1. É vedado à CONTRATADA 



 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA– DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. É vedada a subcontratação, salvo nos casos expressa e previamente 

autorizados pela Contratante. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

15 1. Poderá ser prestada, no prazo de 5 (cinco) dias após assinatura do 

contrato, em favor da CONTRATANTE, garantia de execução contratual, no 

percentual de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, ressalvada a 

modalidade de garantia sob a forma de caução em dinheiro, que deverá ser 

prestada no momento da assinatura do contrato, nos termos do artigo 98 da 

Lei nº 14.333/21, em uma das modalidades de garantia previstas no diploma 

legal citado. 

15.2. A CONTRATADA poderá optar, pela garantia nas seguintes opções: 

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 



 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II. seguro-garantia; 

III. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA – DO FORO 

 

17.1. As partes, ora contratadas, fica eleito o Fórum da Comarca de Água Preta 

/PE, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, 

para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas do presente 

contrato. 

17.2. E, por estarem assim contratados, assinam o presente instrumento em 

três vias de igual teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram 

e também assinam. 

Xexéu, ____ de _____________ de 2026. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

JADECIR GONÇALVES DA SILVA LINS 

Secretário de Saúde 

 

 

CONTRATANTE 

________________________________ 

CONTRATADO/CNPJ Nº  

 

 



 

_________________________________ 

TESTEMUNHA 

________________________________ 

TESTEMUNHA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONJUTA 

 

AO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XEXÉU - PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

 

A empresa ______________________________________________________, 

estabelecida na 

______________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, declara sob as 

penalidades da Lei, que: 

1. Atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 

I, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

2. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 

nº. 14.133/2021; 

3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que 

não emprego menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 

do art. 7º. Da Constituição Federal/88; 

4. Não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88; 

5. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§1° ao 3° 

do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 



 

6. Até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua 

habilitação; 

7. Não se encontra inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

administração Pública, Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 

Federal; 

8. Não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

9. que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, 

inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

10. A proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 

as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 

veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

11. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei 

Federal nº.14.133/2021 

 

Local, ____ de __________ de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 


